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REQUERIMENTO Nº 646/2018

Maringá, 02 de maio de 2018.
 
O adiante nomeado, Vereador com assento à Câmara Municipal, no uso de suas

atribuições regimentais, ouvido o Egrégio Plenário, requer ao Exmo. Sr. Ulisses de Jesus Maia Kotsifas,
Prefeito Municipal, que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, quais são os
contratos aditivados pela Administração Municipal em 2016, 2017 e 2018 sob a justificativa do artigo 57,
§ 1.º, III, e do artigo 57, § 1.º, VI, conforme segue:

"Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

[...]
§ 1.º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem

prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio
econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo:

[...]
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem

e no interesse da Administração;
[...]
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato,
sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis."

Atenciosamente, Vereador Homero Marchese.
Plenário Vereador Ulisses Bruder.
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